
8 D.O.E. PODER EXEC. SEC. 1, SAO PAULO, 107 (82), QUINTA-FEIRA, 19 MAI. 1997
-

POÇO LOCAL 070 DAEE 301-006 AQÜÍFERO

- - -

EMBASAMENTO CRISTALINOS DAEE 39.410
-

COORD UTM (KM) N 7439,47 - E 292,85 - MC 45 -

VAZÃO 5,50 M3/H - 20 H/D;

POÇO LOCAL 071DAEE 301-007 AQÜÍFERO

- -

EMBASAMENTO CRISTALINOS DAEE 39.410
-

COORD UTM IKM N 7439,35 - E 292,71 - MC 45 -

VAZÃO 2,00 M3/H 20 H/D;
-

POÇO LOCAL 072 DAEE 301-008 AQÜÍFERO

- - -

EMBASAMENTO CRISTALINOS DAEE 39.410
-

COORD UTM IKM N 7438,94 - E 292,97 - MC 45 -

VAZÃO 1,00 M3/H - 20 HD. AUTOS DAEE 39,410

EXTRATO DE PORTARIA 194*7.

AS PRESENTES PORTARIAS DAEE, QUE ENTRARÃO EM

VIGOR NA DATA DE *UA PUBLICAÇÃO, PODERÃO SER

REVOGADAS NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DE

QUALQUER NORMA LEGAL OU REGULAMENTAR ATINENTE A

ESPECIE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE, DE 30-4-97

PROC. 056FI)6-PROV. -DAEE.

INTERESSADO: K.O.

DE ACORDO COM O PARECER PJU 141/97, RIS

289/292, HOMOLOGAMOS E ADJUDICAMOS O OBJETO DA

TOMADA DE PREÇOS 015/DAEE/96/ADM, A HIGILIMP

LIMPEZA AMBIENTAL LTDA. PELO VALOR DE R*

191.268,00, COM PRAZO DE EXECUÇÃO DE 12 MESES,

BEM COMO AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DAS DESPESAS

DECORRENTES, OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS

RELCACAO DO D.0. DE 29-4-97

AUTOS 25.852/91-PROV. -DAEE. ONDE SE LE:

AUTORIZAMOS A RENOVAÇÃO DA CESSÃO EM REGIME DE

COMODATO DE UM TRANSFORMADOR E RESPECTIVOS

ACESSÓRIOS, LEIA-SE: AUTORIZAMOS A CESSÃO DE USO...

DE UM TRANSFORMADOR E RESPECTIVOS ACESSÓRIOS, ...

ONDE SE LE:

SÉRIE DE CLASSES CONTINGENTE TOTAL

A SER

PROMOVIDO

ENGENHEIRO AGRÕNOMO II 01 01

ENGENHEIRO AGRÕNOMO FILI 01 01

ENGENHEIRO AGRÕNOMO IV 08 10

ENGENHEIRO AGRÕNOMO V 02 03

ENGENHEIRO AGRÕNOMO VI 21

TOTAL GERAL 33 15

LEIA-SE:

SEE DE CLASSES CONTINGENTE TOTAL

A SER

PROMOVIDO

ENGENHEIRO AGRÕNOMO IL 01 01

ENGENHEIRO AGRÔNOMO GI 01 O1

ENGENHEIRO AGRÓNOMO IV 08 11

ENGENHEIRO AGRÕNOMO V 02 02

ENGENHEIRO AGRÕNOMO VI 21

UNIVERSIDADE DE

SAO PAULO

REITORIA

RESOLUÇÃO 4367, DE 25-4-97

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO

ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÒNIO, BAÍXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. *0 PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2O DA

RESOLUÇÃO 3678, DE 27-4-90, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO DE

PESQUISA EM ENSINO SUPERIOR NUPE FICA

PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 2-0 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA
-

DE SUA PUBLICACAO

ART. 3-0 - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

ART. 3 9FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4370, DE 25-4497

PRORROGA DE FUNCIONAMENTO DO
O PRAZO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, ABAIXO
QUE

ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 190 PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2* DA

RESOLUÇÃO NO 3383, DE 27-4-90, PARA FUNCIONAMENTO

DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO

DE PESQUISAS EPIDEMIOLÓGICAS EM NUTRIÇÃO E SAÚDE

NUPE FICA PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 2*0 - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

ART. 3 0FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO

ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISÁ,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1*OO PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 290 DA

RESOLUÇÃO 3682, DE 27-4-90, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO DE

PESQUISA EM GLÅNDULA MAMÁDA E PRODUÇÃO LEITEIRA

(GAMA), FICA PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 2 -0 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA
-

DE SUA PUBLICACAO

ART. 322FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4372, DE 25-4-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO

ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1*OO PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2-0 DA

RESOLUÇÃO 3681, DE 27-4-90, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO DE

PESQUISA EM NEUROCIÊNCIAS E COMPORTAMENTO

(NECI, FICA PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 2 -0 - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DESUA PUBLICACAO

ART. 3 0FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÓES EM

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO

ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1-*-.0 PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2 9 DA

RESOLUÇÃO 3680, DE 27-4-90, ALTERADA PELA

RESOLUÇÃO 3866, DE 30-8-91, PARA FUNCIONAMENTO

DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO CENTRO

DE ESTRUTURAS NAVAIS E OCEANICA ICENO1, FICA

PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 2*0 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA
-

DE SUA PUBLICACAO

ART. 399FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÒES EM

CONTRARIO

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO

ESPECIFAR

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO: .

ART. 1O* 0 PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2-0 DA
-

RESOLUÇÃO 3685, DE 27-4-90, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO DE

PESQUISAS EM DIREITO SANITÁRIO, FCA PRORROGADO ATE

30-7-97.

ART. 2* ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA
-

DE SUA PUBLICACAO

ART. 3 °FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

RESOLUÇÃO 4338, DE 25-4-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO

ESPOCIO

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1O O PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2* DA
-

RESOLUÇÃO NO 3684, DE 27 4-90, PARA FUNCIONAMENTO

DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO

DE PESQUISA TAXONÕMICA E SISTEMÁTICA EM

ENTOMOLOGIA MÉDICA PTEM RICA PRORROGADO ATE

30-7-97.

ART. 2-2 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA
-

RESOLUÇÃO 4374, DE 25-4-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO

ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1*O O PRAZOESTABELECIDO NO ART. 2** DA

RESOLUÇÃO 3679, DE 27-4-90, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO DE

ESTUDOS DA MULHER E RELAÇÕES SOCIAIS DE GÉNERO,

FICA PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 2 -0 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA
-

DE SUA PUBLICACAO

ART. 3 0FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

RESOLUÇÃO 4375, DE 25-4-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO

ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1*O PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 20 DA

RESOLUÇÃO 3703, DE 22-6-90, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO DE

PESQUISA DE INSTRUMENTAÇÃO DE ANÁLISES QUÍMICAS,

FCA PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 2-2 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ VIGOR DATAEM NA
C

DE SUA PUBLICACAO

AS

CONTRARIO

PRORROGA DE FUNCIONAMENTO DO
O PRAZO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, ABAIXO
QUE

ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1*0 PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 222 DA

RESOLUÇÃO 3700, DE 22-6-90, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO DE

PESQUISA EM REPRODUÇÃO ANIMAL, FICA PRORROGADO

ATE 30-7-97.

ART. 2* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

ART. 3 0FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÓES EM

RESOLUÇÃO *377, DE 25-4-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO

ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

VISTA DISPOSTO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,EM O NO

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

SESSÁO DE 2-4-97 *AD REFERENDUM" DAEM E

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1*O. 0 PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2*0 DA

RESOLUÇÃO 3701, DE 22-6-90, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO DE

PESQUISA EM HISTÓRIA INDIGENA E DO INDIGENISMO,

FCA PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 2*0 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA
-

DE SUA PUBLICACAO

ART. 3 •FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO

ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1O** O PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2 2 DA

RESOLUÇÃO 3702, DE 22-6-90, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO CENTRO DE

PESQUISA BIOTECNOLOGIA CPB FICA PRORROGADO
EM

ATE 30-7-97.

ART. 2-0 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA
-

DE SUA PUBGAAC

ART. 322FICAM REVOGADAS DISPOSIÇÓESAS EM

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4379, DE 25-4-97

O PRAZO
PRORROGA DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA QUE ABAIXO

ESPECIFISRA T

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

VISTA DISPOSTO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,
EM. O NO

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO PATRIMÕNIO, BAIXAE A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1O* O PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2 2 DA

RESOLUÇÃO 3739, DE 21-9-90, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO DE

ESTUDOS DA VIOLÊNCIA, FICA PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 2 0ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

ART. 32FICAM REVOGADAS DISPOSIÇÕESAS EM

CONTRARIO

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO

ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1*OO PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2 * DA

RESOLUÇÃO 3807, DE 10-4-91, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO

3925, DE 13-4-92, PARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE

APOIO A PESQUISA DENOMINADO CENTRO DE ESTUDOS

DOS PAÍSES SOCIALISTAS EM TRANSFORMAÇÃO CEPS

FICA PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 2 °ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA
-

DE PUBLIVACAOSUA

ART. 3 0FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

RESOLUÇÃO 4381, DE 25-4-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO

ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 10O PRAZO ESTABELECIDO NO ART.* DA

RESOLUÇÃO 3804, DE 104.91, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO DE

PESQUISA EM GEOQUÍMICA E GEOFÍSICA DA LITOSFERA

PEGEL FICA PRORROGADO ATE 30-7-97.

2* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

ART. 39FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

RESOLUÇÃO *382, DE 25*-97

PRORROGA DE FUNCIONAMENTO DO
O PRAZO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA, ABAIXO
QUE

ESPECIFICA ,

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÁO:

ART. 120 ESTABELECIDO 2-2 DA
PRAZO NO ART.

RESOLUÇÃO 3806, DE 104.91, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO

MULTIDISCIPLINAR E MULTIPROFISSIONAL DE HANSENOLOGIA

NIHL FICA PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 2 •ESTA RESLUCAO ENTRARÁ VIGOR DATAEM NA

DE SUA PUBLICACAO

ART. 3 °FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4383, DE

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA QUE ABAIXO

ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO AR. 38 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1*0 PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 22 DA

DO
RESOLUÇÃO 3857, DE 29-8-91, PARA FUNCIONAMENTO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO

INTEGRADO DE PESQUISA EM BIOCOMPATIBILIDADE DE

MATERIAIS NAIPEM FL* PRORROGADO ATE 30-7-97..

* ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ VIGOR DATA
A*. 2 EM NA

-

DE SUA PUBLICACAO

ART. 3°FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA QUE ABAIXO

ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1O* O PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2 *DA

RESOLUÇÃO 3859, DE 29-8-91, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO

4190, DE 23-8-95, PARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE

APOIO A PESQUISA DENOMINADO CENTRO DE ESTUDOS

AMBIENTAIS CEA FCA PRORROGADO ATE 30-7-97.

ARR. 2 OEST RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE PUBLICACAOSUA

ART. 3 °FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA QUE ABAIXO

ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,

EM SESSÃO DE 2-4-97 E *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMONIO, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1*OO PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2 * DA

RESOLUÇÃO 3861, DE 29-8-91, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO

3924, DE 13-4-92, FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DEPARA

APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO DE ANÁLISE

INTERDISCIPLINAR DE POLITICAS E ESTRATÉGIAS NAIPEI

FCA PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 2-2 - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DAT

DE SUA PUBLICACAO

ART. 399FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÓES EM.

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA ABAIXO
QUE

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

GERALEM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO

BEM DELIBERADO PELO CONSELHO DE PESQUISA,COMO O

SESSÅO DE 2-4-97 *AD REFERENDUM" DAEM E

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO, BAIXA A

SEGUINTE IRRESOLUCAO

ART. 1*2O PRAZO ESTABECIDO NO ART. 299 DA

RESOLUÇÃO 3862, DE 29-8-91, PARA FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA DENOMINADO NÚCLEO DE

APOIO A PESQUISA EM ECONOMIA, SOCIEDADE E MEIO

AMBIENTE (NAMA), FCA PRORROGADO ATE 30-7-97.

ART. 222ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

ART. 3 2FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

PORTARIA GR 3059, DE 30-4-97

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, EM

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 57 DA LEI 9394/96,
'

BAIXA A SEGUINTE PORTARIA: '

ART. 199 DURANTE LETIVO, DIDÁTICA
- O ANO A CARGA

INDIVIDUAL DO DOCENTE DEVERÁ RESPEÍTAR O IMITE

MINIMO DE 8 HORAS SEMANAIS, JA INCLUIDAS AS AULAS

EM CURSOS DE GR,ADUAÇÃO E POS-GRADUACAO

PARÁGRAFO UNICO - NA DISTRIBUIÇÃO DA CARGA

DIDÁTICA, OS DEPARTAMENTOS DEVERÃO ATENDER AS

SEGUINTES PRIORIDADES:

I - DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS DE GRADUAÇÃO NA

UNIDADE E NOS CURSOS DE OUTRAS UNIDADES;

G - DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS DE PÓS-GRADUAÇÃO;

GI - DISCIPLINAS OPTATIVAS OU CURSOS DE

ESPECIALIZACAO

ART. * - ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR A PAßIR DO

ANO ETICO DE 1998, REVOGADAS AS DSPOSTO EM

PORTARIA GR 3060, DE 30-4-97

DISPÕE SOBRE O NÚMERO DE DIRETIVOS NOS

CARSOS DE GRADUAÇÅO DA USP


